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INDICAÇÃO Nº 013/2020 
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
Senhores Vereadores, 
 
Senhora Vereadora, 
 
O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, apresenta para Vossas 

Excelências a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Chefe do Executivo 
Municipal, após a apresentação ao Plenário desta Casa, para que a Administração Municipal 
promova a mudança do dia da feira semanal do Distrito de Lagoa Preta do domingo para o 
sábado. 
 

Tremedal – BA, 01 de setembro de 2020. 
 

 
GEORGE STEFSON OLIVEIRA FARIA 

VEREADOR – DEM 
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JUSTIFICATIVA: 
 

A presente Indicação se caracteriza como uma ratificação de um anseio de grande parte 
da população tremedalense que reside no Distrito de Lagoa Preta e que, através de um 
documento formal com a assinatura de vários eleitores, já foi apreciado por esta Casa de Leis e 
encaminhado, através de Indicação, ao Chefe do Executivo Municipal. 

 
No entanto, até a presente data, nenhuma providência foi adotada pela Administração 

Municipal. 
 
Como todos os Nobres Colegas sabem, não mais irei concorrer a uma cadeira no 

Plenário desta Casa, porém, continuarei assumindo o meu compromisso com o bem-estar do 
povo tremedalense, em especial do povo do Distrito de Lagoa Preta, enquanto Deus me 
mantiver com vida e saúde. E é importante ressaltar que o Distrito de Lagoa Preta também é 
Tremedal e seu povo também é tremedalense. 

 
Assim, solicito do Chefe do Executivo Municipal e dos Vereadores que integram a 

bancada de situação o apoio para o cumprimento efetivo da presente Indicação, uma vez que 
esta representa o desejo claro e cristalino daquele que é o alicerce da Democracia: o Povo. 
 

Tremedal – BA, 01 de setembro de 2020. 
 

 
GEORGE STEFSON OLIVEIRA FARIA 

VEREADOR – DEM 
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